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18314/24 2T8L5B-A [441241134]
Tribunal Judicial da Comarca de Lisbhoa
Juizo de Comércio de Lisbhoa - Juiz 5

APARTADO 8062, LOJA CTT CABO RUIVO, 1801 - 824 LISBOA
Apenas para uso dos CTT em caso de devolugéo.
Nao envie correio para este apartado.

Contactos para resposta:

Rua Marqués de Fronteira, P Justica-Ed. Topo Norte, P2 e 3
1098-001 Lisboa

Telef: 213846400 Fax; 211545180

Mail: lisboa.comercio@lribunais.org.pt

Referéncia: 441241134

Notificagao

Processo n® 18314/24.2T8LSB-A
Referéncia deste documento: 441241134
Certificagao Citius em: 18-12-2024

202661-11885440

RITTTIIIT

Exmo(a) Senhor(a)

Maria Antonia Cruz Figueira Martins
Avenida Bombeiros Voluntarios, 7, 7° Fir
Pontinha

1675-108 PONTINHA

Reclamagdo Créditos-(CIRE) 18314/24.2T8LSB-A

Insolvente: Eunice Bertilia Simdes Barreiros Ferreira
Credor: Eos Credit Funding

Assunto: Sentenca

Data: 18-12-2024

Fica V. Ex.* notificado, na qualidade de Credor, relativamente ao processo supra identificado, da sentenca

de que se junta copia.

O prazo corre em férias (art® 9°, n° 1 do CIRE).

O Oficial de Justiga,
Maria do Carmo Costa

Notas:

e  Solicita-se que na resposta seja indicada a referéncia deste documento
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Assinado em 17-12-2024, por
Carla Rodrigues, Juiz de Direito

Processo: 18314/24.2T8LSB-A
Referéncia: 441202697

Tribunal Judicial da Comarca de Lishoa
Juizo de Comércio de Lisboa - Juiz 5

Reclamagéo Créditos-(CIRE)
SENTENCA
I - Eunice Bertilia Simoes Barreiros Ferreira, NIF 115964789, residente na Ruz Lacio de
Azevedo, n° 21, 9° C, 1600-145 Lisboa, por sentenca de 24.7.2024, transitada em julgado.
Foi fixado o prazo de 30 dias para reclamacio de créditos.
Em 19.9.2024, a Sra. Administradora da Insolvéncia juntou aos autos lista de credores

reconhecidos e nio reconhecidos.

*

Nio foram apresentadas impugnacdes 4 lista de credores reconhecidos.

Nio foram apreendidos bens para a massa insolvente.
%

11 - O Tribunal é competente em razio da nacionalidade, da matéria e da hierarquia.

Nao existem nulidades que invalidem todo o processado.

As partes tém personalidade e capacidade judicidrias e sdo legitimas.

Nio hi outras excepgdes ou questdes prévias que cumpra conhecer e que impecam 0
conhecimento do mérito.

3
Pese embora a auséncia de bens apreendidos ou inventariados, tendo sido pedida a de
exoneragio do passivo restante e com vista a possibilitar ao Fiducidrio efectuar a afectacio dos
~ montarites fecebidos durante o periodo da cessio aos credores reclamantes (art.241°n°tal d) do
Caodigo da Insolvéncia e da Recuperacio de Empresas), hd que elaborar decisio de verificacio e
graduacdo de créditos.
*

I - Nos termos do disposto no art. 130° n°3 do Cédigo da Insolvéncia e da Recuperagao
de Empresas «Se ndo houver impugnacies, ¢ de imediato proferida sentenca de verificagio e graduagio dos
créditos, em que, salvo o caso de erro manifesto, se homologa a lista de credores reconbecidos elaborada pelo
Administrador da Insolvéncia e se graduam os créditos em atengao ao que consta dessa lista.»

No caso concreto, uma vez que os créditos reconhecidos ndo foram impugnados, hd que

homologar a lista de credores reconhecidos apresentada pela Administradora da Insolvéncia em
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Reclamagéo Créditos-(CIRE)

19.9.2024, que aqui se da por integralmente reproduzida, e declarar verificados os créditos dela
constante, o que se decide.
*

IV — Verificados os ctéditos, hd agora que proceder a sua graduacio, tendo em atencio o
que consta da lista homologada e as disposicoes legais aplicaveis.

A graduacio dos créditos no processo de insolvéncia destina-se a determinar a preferéncia
com que cada crédito serd satisfeito relativamente a0 produto da liquidagdo dos bens da massa
insolvente, de acordo com as regras previstas nos artigos 47° e ss. do Cédigo da Insolvéncia e da
Recuperagio de Empresas.

Nos termos do artigo 46° do Cédigo da Insolvéncia e da Recuperagio de Empresas a
massa insolvente destina-se A satisfacio dos credores da insolvéncia, depois de pagas as suas
préprias dividas, e, salvo disposicio em contrério, abrange todo o patriménio do devedor 4 data
da declaracio de insolvéncia, bem como os bens e direitos que ele adquira na pendéncia do
processo.

No caso presente, nio existem quaisquer bens apreendidos.

Contudo, considerando que foi pedida a exoneragio do passivo restante, cuja admissao
implicard a obrigacio de cessdo do rendimento disponivel que a insolvente venha eventualmente
a auferir, importa ter em consideracio que os montantes recebidos pelo fiduciirio devem ser
afectos de acordo com a ordem a que se refere o artigo 241% n.” 1, al. d) do Cédigo da
Insolvéncia e da Recuperagio de Empresas.

A regra geral é de que todos os credores estdo em situagdo de igualdade perante o
patriménio do devedort.

Existem, porém, causas de preferéncia no pagamento, legalmente consagradas e que
podem incidit sobre alguns bens ou todos os bens do insolvente, as quais constituem excep¢oes
ao principio da igualdade dos credores perante o patriménio do devedor.

O Cédigo da Insolvéncia e da Recuperacio de Empresas veio consagrar a reparti¢do dos
credores por classes — art. 47° do citado diploma e, em especial, o n°4 — sendo garantidos os
créditos que beneficiem de garantias reais, incluindo os privilégios especiais, privilegiados os
créditos que beneficiem de privilégios creditérios gerais, subordinados os créditos enumerados

no art. 48°, excepto quando beneficiem de privilégios ou garantias que se nao extingam por efeito
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da declaracio de insolvéncia (cfr. art. 97° do Codigo da Insolvéncia e da Recuperacio de
Empresas) e comuns os demais créditos.

No caso concreto, e de acordo com a lista homologada temos apenas créditos comuns.

Os créditos comuns, ou seja, aqueles que ndo gozam de garanta real prevalente, de
privilégios creditérios, nem sdo créditos subordinados, s3o os créditos que nio se enquadram em
nenhuma das classificacoes discriminadas, sendo pagos na proporgdo respectiva, se a massa
insolvente foi-insuficiente para a sua satisfacio integral (artigos 47° n°4;alinea c), e 176° do
Coédigo da Insolvéncia e da Recuperacdo de Empresas)

Quantos aos pagamentos, referem os arts. 174” a 177° do Cédigo da Insolvéncia e da
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Recuperagio de Empresas em que termos sio feitos.
Assim, no caso concreto, todos os créditos comuns verificados sio graduados em
primeiro lugar, a par.
*

V - Pelo exposto, graduo todos os créditos verificados sobre a insolvente em primeiro
lugar, a par, para serem pagos rateadamente, se o valor disponivel for insuficiente para os
satisfazer integralmente.

*
Nos termos do disposto no art. 303° do Cédigo da Insolvéncia e da Recuperacio de
Empresas, a actividade processual relativa a verificacdo e graduagio de créditos, quando as custas

devam ficar a cargo da massa, nio € objecto de tributagio auténoma.

——————————— —fam oo

Registe e notifique.

*

Lisboa, data e assinatura supra certificadas



